
< 

w 
C 

o 
" . 

o:' Z 
I" ,i 

I~',O 
'~ 

W 
-:» 
O 
c:= a.. 

, " 
>' , 

• '. 
" . 

~~-Gblica dos Estados Un~dos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
c c.k1 (l'f , 0l~ Cll'l ã" ) -

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .................................................. . 

- ~A<ll -~- f-IM~_o- ~eu.~c:...of~ -- - ~-d-L --:- -
..... J .... q ... :'5 .. 9.f. ............................................................................................................................................. : ................................................................. : ................. " .................................................................... ~ 
.DESPACHO : - -\Õ....-e,~.oA\1o ------- -------- --------- -------------------- ------------ ---------------:-- -----------,--
l{-----~. ~---((4~tn em -J~de -------------()L ____ o_de 19-a. 

.. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr .................................................... ............ ... ! ................ :j~ ... ~~ .. : ................. ~\ .. _ ............. _: ..... ~: ........................ , em..~.Ij ... ,.-:= .. S:1 
"' ,, / tv", 

O Presidente da Comis ão de ...................... \/. .... \:L......... . ........... _ .... ~ ......................................................................................................................... _ 

Ao Sr .............................................................................................................................................................................. _ ................................ : .................................. _ .............. , em._ ........... J9.: .......... ~ 
• • > 

O Presidente da Comissão de ..................................................................................................................... : ................................................................... _ ................................. _ 
. . ~,~ 

Ao Sr ................................................................................................... _ .............................................................................................................................................................. , em ................. 19 ................ . 

O Presidente da Comissão de .............................................................................................................................................................................................................................. :. ( . • 

Ao Sr ....................................................................................... ........................................................................................................................................................................... , em ... ...... : .... 1R .............. .. 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................................................................... : .... . 

Ao Sr ..................................................................................................................................................................................................... _ .................................. _ ................ _ .. _'. em .......... : ..... 19 •.. , ..... _ ... · . , 
O Presidente da Comissão de ......... ... .. .. ,..... ... .............................................. ................ .................................................................................... : ...... A . 

..... .. ~ , 

Ao Sr ... _ ......................................................................................................................................................................................... ..................................................................... , em .......... ~: ..... 19 ............. : .. .. 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................................................................................... ~ .. _ 
• 

Ao Sr................................................... . . . ............................ ........ ........................................................................ , em .......... .-.... J9 ........... : ... 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................ : ......... : ...... '. ............................. .............................. . 
• 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................................... ..................................................................... , em .................. 19.. ............... , 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................................................................... ~ __ 

Ao Sr ..................................................................................................................................................................................................................................................................... , em ................. 19 ................ . 

O Presidente da Comissão de, ................................................................................................................................. : ...................................... ..... :.. .................................. : ........ ~ . ~ " 

- , .. ' 

• 



SINOPSE 

Projeto N.o .................................................. de ........... , ....................... de .................................................................................................. : .................................................................................. de 19 ................................ .. 

Ementa: ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... _ 

• 

_ ................................. ~ ................................................................... : ........................................................................ . -............ __ ................................ _ ....................................................... " ................................................................................................... -

1 Autor : ....................................................................................................................................................................................................................... ............................................................ _ ................................... . 
I 

~. 

• 

I 

~ 

! 
f 
1 
t . 

. '. 

'" N 

lO .. 
'" <.) 

Discussão única ............................. _ .................................................................................................................................................................................................... ..................................................................................... . 

, 

Di s c u ssã o i n i c i a I ............................................................................................................................................................................................................................ _ ...... : __ ... _ ................................ _ ....... _ ......................... . 

Discussão fi na I ..................................................................................................................................................... _ .. : .................................................................................................................................... . 

R edaçã o fi na 1_ ..................................................................................................... : ........................................................................................................................................................................................................................... _ 

Remessa ao Senado ........................................................................................................................................................................................................................................................................................ . 

Emendas QO Senado aprovadas em .................................. de ............................... :' .................................................................................................. de 19 .................................. . 
,., . 

. ,. ~.,. 1 .. i 

Sancionado em .................................. de ................................................................................................................................................................................................................................. de 19 ................................. _ 

Promulgado em ............................ de .................................................................................................................................................................................................................................. de 19 ................................. . 

Vetado em ................................... de ................................................................................................................................................................................................................................................. de 19 ................................ .. 

• 
Publicado no "Diário Oficial" de .................................. de .......................................... >"-. __ .......... _ ....... _ ......... _ ..... _ .. _ .. _ ........ ~._ .... _.de 19.: ............................... . 

cn 
li') 
cn 
!: ..... 
.". 
li') 
r-

",o ..,z 
~-I 
30.. 

" '. 

. . 

. 
\ 

J 



, 

\ 

• e 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 754/59 
" Retifica sem onus a. Lei nO 3.487 , de 10 de de-

zembro_de 19) 8, que es t ima a Rece i ta e f i oca a Despesa 
da Uniao para o exerclcio financeiro de 1959 . , 

(Do Sr . Clovis Mota) 

(À Com i ssão de Orçamento e Fiscalização Finance i ra ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRomo=. . 11952 

Retifica, sem ônus, a Lei nO 3.487, de 10 
de dezembro de~1958, que esti~ a Receita e fixa a 
Despesa da Uniao para o exercicf"Q' f'inanceiro d e 
1959.- b ,A ...... .... ' ~ ~~ 0; ,,- '- O' .... ~ 

-.t~ . --l " .) 
A. r -"- ~ O o- " '-'1,..0' • ... '-' .:lt '-. 

O CONGRESSO NACI ONAL DECRETA: I 'P ')-. \" • ~ 1, 
f"'-"-vt..c2l.~~ . C 

ArtQ 10 - S*âo feitas, sem ônus, na Lei nQ 3.487 , 
de 10 de dezembro de 1958, que estima a Receita e fixa a Despes 
da União para o exercício financeiro de 1959, as se~uintes ret ri 

... 
caçoes: 

ONDE SE LA: . 
LEIA-SE: 

Anexo 4 - Poder Executivo , 
Subanexo 4.13 - Ministerio da ~r1cü1tura .. 
10 - Departamento Nacional da Produçao Animal 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social 
19.01 - Sup~rintendência do Ensino A«r1cola e Vet~ 

r inar io 
3.1.17 - Acordos 

1) Acordos estabelecidos pelo Decret2 nO 
22.470, ~e 20-1-471 para instalaçao e 
manutenç,o de esco as destinadas ao eD 
sino a~r1cola. 

1) Jandu{s 
1) Jundia{ 

. , 
1) Escolas A~rotecnicas 

al) Rio Grande do Norte 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

3.000.000,00 
3.000.000,00 

JUS T I F I C A C 1 O 
, , 

, A unica escola a~r9teonica exi~tente no Rio Grande 
do ~orte esta 19calizada no Municipio de Macaiba, distrito de Jqn 
diai, que lhe da o nome. 

Jandu!s, Distri~o do Município de CaraÚbas, nunca 
possuiu escola a~ro~ecn1~a. O erro qu~ ora se pretende corri~ir 
provocou uma situaçao caotica com aquele estabeleciménte d.e ensi­
nO'Nsem verbas para as despesas mais c2muns" inclusive de ~11,en­
taçao dos '00 alunos internos, que estao - no momento, a merce da 
car1dade publica nas cidades de Natal e M8catiba~ . ~ , 
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I J de abril de 1960 

Senhor Primeiro Secretario, 

" 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, aprg 

... ... 
vado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi nesta da-

ta encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblioa, pa -... 
ra os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal, o proje-

to de lei (n 9 s. 754-B, de 1959, na câmara dos Deputados, e 104, de 

1959, no Senado) que retifioa a Lei n~ 3 487, de 10 de dezembro de 

1958, que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exerc!-

cio financeiro de 1959. 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-

eia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta oonsidera -.. 
çao. 

A 

Senador Cunha Mello 
19 Secretário 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado José Bonifácio 
, '" Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

LFD/ 

! 
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lO de maio de 1960 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho fi honre de encaminhar a VOSSfI. Excelênci~. , 

para os devidos fins , o incluso autógrafo do projeto de lei , a ­

provado pelo Congresso Naciona.l e sanciona.do pelo Excelent:tss.!. 

mo Senhor Presidente da Repll.blica, que retifica a Lei n 2 3.487, 

de 10 de dezembro de 1958, que estima a Receita e fixa a Desp~ 

sa d8 Unir-o para o exerci cio fin~ceiro de 1959. 

Aprovei to a oportunidade per8. renovar a Vossa ~ 
,. 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

c ons i der ação • 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputsdos 

EFS/ 
I' ,. f') f» 
Il. . •. •. tJOS "',:,;, ... S L-_' u • !,, ___ 

•• .1 d o J :~ o .~, ' .. - 11 li ..... 

:.:.. 2 .. : J S 1: ~1 • : fi Ü 
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Retifica a Lei n 2 3 487, de 10 de deze~ 
bro de 1958, que es~ima a Receita e fi­
xa a Despesa da Uniao para o exercício 
financeiro de 1959. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - são feitas, sem ônus, na Lei n 2 3 487, de 10 

de dezembro de 1958, que estima e Reoeita e fixa a Despesa da União 

para o exercício financeiro de 1959, as seguintes retificações: 

Anexo 4 - Poder Executivo 

Subanexo 4.13 - Ministério da Agricultura 
,. 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Economico e Social 

19.01 - Superintend~ncia do Ensino Agrícola e Veteriná-

rio. 

3.1.17 - Acordos 

,. 
1) Acordos estabelecidos pelo Decreto n 2 22 . 470, de 20 

de janeiro de 1947, para instalação e manutenção de escolas destina -
das ao ensino agrícola. 

1) Escolas Agrotécnicas. 

21) Rio Grande do Norte. 

,. 
Onde se le: 

1) Janduís - ~3.000.000,00 



Proj. de Lei n 2 754-B/59 na C.D. 

Proj. de Lei n 2 104159 no S.F. 

• 

, 

• 

j 
j 
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Leia-se: 

1) Jundla! - Q$3.000.000,OO 

- # Art. 2 Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario, en-

-trando esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

SENADO FEDERAL, ]}i 1,3 DE ABRIL DE 1960 

/ 

< 
• :::> 

LFD/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tlfl 
bro 4 

1 D '481, d 10 de d 

xa • .Det," 
e o firuu!ee 

qu stl R o lta fi­
ela URi .... o ,--& o x rei -.e 1959. 

o CONGRESSO NAOIONAL 4 c t a 

- • Art. 11 - Sio t 1 f • , na 1 JlI , 487 , d 
10 de 4e hro cl 1958, qu tima Re 1 fixa s - o exercício 8. Um.o p , a -
t • r tl~leaç -•• 

_11':0 4 - Pod r 
Sub xo 4.1' - _...-·rto 4a A 1~1.'hLa"a. 

V r b 3. 0. 00 - B 01 1meBtO Eco SOC.u:&4 . 

19. 01 - Superint n d nela do Bne A o la e e 'te-
ri rio. 

' . 1 17 - Acord 
1) Acordo s tabele 

20 d janei ro 4 1947, par 
lo Do4:)re~o • U.470. d -m&uu't ft O aoo -

la8 des tinada o ensino í ols. 
l) Beco 8 A. teen 

21) Ri Gr d 40 rt. 

Onde se 1 : 

1) J u:!a - Clt ' . 000. 000. 

Le e. 
1) - at '.000 .. 000 .00 

Art ... 2 - R OI a di 1 .... cont o, J! 
trando es ta lel 19or na ta hlt 

... .. 
C MARA DOS DEPUTADOS. _ U DI DE 1959. 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 754-B-1959 

Red.ação Final do Projeto de Lei nº 754-A, de 1959, 
retifica a Lei nº 3487, de 10 de dezembro de 1958, que estima ... , 

Receita e fixa a Despesa da Uniao para o exercicio financeiro de 

1959. 

o CONGnE8S0 NACIONAL decreta: 

Art. 1º. são feitas, sem ônus, na. Lei nº 3487, de 
10 de dezembro de 1958, que estima a Recetta e fi~a a Dp.spesa da 

... , 
Uniao para o exercicio financeiro de 1959, as seguintes retifica -

,.. 
çoes: 

Anexo 4 - Poder Executivo , 
Subanexo 4.13 - Ministerio da Agricultura • ... 

~I~ - Departamento Nacional da Prodaçao Ânim61. ~ 
... 

Verba. 3.0.00 - Desenvolvimento Economico e Social. 
... , 

19.01 - Superintendencia do Enslno Agricola e Vet!:t , 
rimüio. 

... 
3.1.17 - Acordos • 

... 
I) Acordos estabelecidos pelo Decreto nº 22.470,de 

20 de janeiro de 1947, para instalaçã.o e manutenção de escolas de!. , 
tinadas ao enslno agricola. , 

1) Escolas Agrotecnicas. 
• 21) Rio Grande do Norte 

... 
Onde se le: 

1) Jandu:Ís - Cr$ 30~.LOOO,OO. ~ \ lU O O , O O D I ~ ~l 
T .. e ia.-se: 

; 

1) .Tundiai - Cr$ 3.000.000,00. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contr~rio, 
entrando esta ]e1 em vigor na -data de SU8· !)ubl icaçao. 

... 
Sala "Antonio Carlos", em ~ de outubro de 1959 • 

./ 

WAGNER ESTELITA - Pre idente 

TARSO 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

REDAÇÃO FINAL do Projeto de Lei nQ
4

754-B, 
de 1959, que "retifica a Lei nQ 3 •. 87 de 
10 de dezembro de 1958, que e~tima a Re -
ceit~ e fixa a Despesa da Uniao, para o ~ 
xerclcio financeiro de 1959. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financel 
ra, em reunião plena realizada no dia 9 de outubro de 1959, a­
provou, por unanimidade, a Redação Final oferecida pelo Deput~ 
do Tarso Dutra, ao Projeto de Lei nº 754/59, que "retifica a 
Lei nQ 3.487, de 10.12.1958, que "estima a Receita e fixa aDe..§. 
pesa da União para o exercício financeiro de 1959". Votaram os 
senhores: Wagner Estelita - Presidente; Tarso Dutra - Relator; 
Antônio Carlos; Paulo Sarasate; Milton Brandão; Mário Palmério; ... 
Armando Correa; Martins Rodrigues; Ruy Ramos; Saturnino Braga; 
Souto Maior; Nilo Coelho; Clóvis Pestana; C1émens Sampaio; Ma­
noel Novais; Maia Neto; Segismundo de Andrade; Dyrno Pires; E­
telvino Lins; Heitor Cavalcante; Guilhermino de Oliveira.; Sal­
danha Derzy; Philadelpho Garcia; Newton Belo; Paulo Mincarone; 
Leite Neto; Lino Braum; Tarcísio Maia; Corrêa da Costa; Antô -
nio Carlos; Victor Issler; Souto Maior; -Clóvis Motta; Mendesde 
Morais; Bocayuva Cunha; Jessé Freire; Janduhy Carneiro; Bilac 
Pinto; Bento Gonçalves; Aloysio de Castro; Carlos Jereissati; 
Joaquim Ramos e José Guiomard • 

... 
Sala "Antonio Carlos", 9 de outubro de 1959. 

..- ~-----­-\;0 ~ ' ---l 
WAGNE~TEL IH 

Presidente. 

ARSO DUTRA 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUT 

• 

PROJETO 

N.O 754-A - 1959 

" 1etifica. \ 'Ii ~, a L~i n.9 3 {487, de 10 de dezembro de 1958, qUI! 
estima a ReceIta e Ílxa a Despesa da União para o exercíc,io finan­
ceiro de 1959, teDd~ ~areçer falToráu el Ela Gemi6são de 61 çatne:íf' 

, e Fiii98:lizsção: Pinaneeft a -

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São feitas, sem ónus, na 

Lei n9 3/487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exerclclO 
financeiro de 1959, as seguintes reti­
ficações: 

Anexo 4 - Poder Executivo . 
Subanexo 4.13 - Ministério da 

Agricultura. 
10 - Departamento Nacional da 

Produção Animal. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 

Econômico e Social . 
19.01 - Superintendência do Ensi­

no Agrícola e Veterinário. 

3 . 1.17 - Acôrdos. 
1) AC,õrdos estabelecidos pelo De­

creto n 9 22.470, de 20 de janeiro de 
1947, para instalação e manutenç3.o 
de escolas destinadas ao ensino agri­
cola. 

1) Escolas Agrotécnicas. 
21) Rio Grande do Norte. 

Onde se lê: 

1) Janduís Cr$ 300.000,GO. 

Leia-se: 

1) Jundiaí - Cr$ 3.000.000,00. 

Justificação 

A única escola a rotécnica existen­
no Rio Grande do Norte está 10-

ada no Muni ,'p.io de MaCal l)" 

" 

1s, Dístrí do Muníci . 
, nunca possuiu escol 

êrro que ora se 

icu com 
nsino, se 
as maís co 
ação dos 3 
stão - no 
aridade públ' 
aI e Macati a. 

Sala 

'c) 

" 
" 

, 

J 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reunião extra­
ordinária plena realizada no dia 3 de 
setembro de 1959, aprovou, por unâ­
nimidade, o parecer favorável do 
Deputado Tarso Dutra ao Projeto de 
Lei n9 754-59, que "retifica, sem 
ônus, a Lei n9 3.487, de 10 de de­
zembro de 1958, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União pa­
ra o exercício financeiro de 1959". 
Votaram os senhores: Colombo de 
Souza - Presidente, em exerc1cio, 
Lourival Batista, Othon Mader, Ruy 
Ramos, Etelvino Lins, Leite Neto, 

, 

/ 

•• 

Newton Belo, Manoel Novaes, Fila­
delfo Garcia, Maia Neto, Antonio 
Carlos Magalhães, Clemens Sampaio, 
uriel Alvim, Plinio Lemos, Paulo 
Mincarone, Bilac Pinto, Ramon de 
Oliveira, Janduhy Carneiro, Joaquim 
Ramos. Guilhermino de oliveira, Tar­
so Dutra, Hamilton PradlJ, Martins 
Rodrigues, Clovis Pestana, Ernani 
Sátiro, P!l,.ulo Sarasate, Antonio Car­
los, Corrêa da Costa, Adahil Barreto, 
Mendes de Moraes, Aloysio de cástro, 
Gabriel Hermes e Tarcisio Maia. 

Sala Antonio carlos, em 3 de se­
tembro de 1959. - Colombo de Souza, 
Presidente, em exercício. - Tarso Du­
tra, Relator. 

.. 

-------------------------
Departamento de L"l::prensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 754-A - 1959 

Retifica, sem ônus, a Lei n.Q 3.487, de 10 de dezembro de 1958, qUI! 
estima a Receita e fixa a De'spesa da União para o exercíeio finan­
ceiro de 1959; tendo parecer favorável da Comissão de Orçamento 
e Fiscalização, Financeira 

PROJETO NQ 754-59 A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 São feitas, sem ónus, r,a 

Lei n9 3.487, de 10 de dezembro de 
1953, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exerciclo 
financeiro de 1959, as seguintes reti­
ficações: 

Anexo 4 _. Poder Executivo. 

Subanexo 4.13 - Ministério da 
Agricultura. 

10 - Departamento Nacional da 
Produção Animal. 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 
Econo:nico e Social. 

19.01 - Superintendência do Ensl­
nu Agrícola e Veterinário. 

3 , 1. 17 - Acõrdos. 
1) Acôrdos estabelecidos pelo Le­

ereto n9 22.470, de 20 de janeiro d!' 
HH7, para instalação e manutenção 
de escolas destinadas ao ensino agrí­
cola. 

1) Escolas Agrotécnicas . 
21> Rio Grande do Norte. 

Onde se lê: 
1) Janduis 

Leia-se: 
Cr$ 300. OOO,O\). 

1) Jundiaí - Cr$ 3.000.000,00. 

Justificação 

A única escola agrotécnica existen­
te no Rio Grande do Norte está lo­
calizada no Município de MacailJa, 
dIstrito de Jundiai, que lhe dá o 
nome. 

Janduís, Distrito do Município de 
Caraúbas, nunca possuiU escola agro­
tecnica. O êrro que ora se pretende 
corrigir provocou uma situação CãO­

tica com aquêle estabelecimento de 
ensíno, sem verbas para as despe·­
sas mais comuns, inclusive de a:imen­
tacão dos 300 alunos internos, qu'! 
esÚi.o - no momento, :t l11ercê da 
caridade pÚblica nas cidades de Na­
tal e Macatiba. 

Sala das Sessões. - Clóvis M ottn. 

PARECER DO RELATOR 

Visa o projeto de Lei n Q 754-59, a 
retificar a vigente lei de meios da 
União, para que, em vez de "Jan­
duis", leia-se "Jundia1", na enume­
ração de Escolas Agrotécnicas do Rio 
Grande do Norte. 

E' evidente o êrro de redação da 
verba em aprêço, pelo que nosso pa­
recer apresenta-se favorável à apro­
va ~ ão do projeto. 

Sala das Sessões, 24 de agõsto de 
1959. - Tarso Dutra, Relator . 



ec 
N 

;,; 
)( 

'i 
u 

cn 
10 

~N 
~~ 
10 ,... 

ecO 
~z 
! -l 
.3n. 

-2-

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca.­
lização Financeira, em reunião extra­
ordinária plena realizada no dia 3 de 
setembro de 1959, aprovou, por unâ­
nimidade, o parecer favorável do 
Deputado Tarso Dutra ao Projeto de 
Lei n Q 754-59, que "retifica, sem 
ônus, a Lei n Q 3.487, de 10 ' de de­
zembro de 1958, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União pa­
ra o exercício financeiro de 1959". 
Votaram os senhores: Colombo de 
Souza - Presidente, em exerc1cio, 
Lourival Batista, Othon Mãder, Ruy 
Ramos, Etelvíno Lins, Leite Neto, 

Newton Belo, Manoel Novaes, Fila­
delto Garcia, Maia Neto, Antonio 
Carlos Magalhães, Clemens Sampaio, 
Uriel Alvim, Plinio Lemos, Paulo 
Mincarone, Bilac Pinto, Ramon de 
Oliveira, Janduhy Carneiro, Joaquim 
Ramos, Guilhermino de oliveira, Tar­
so Dutra, Hamilton Prado, Martins 
Rodrigues, Clovis Pestana, Ernani 
Sátiro, Paulo Sarasate, Antonio Car­
los, Corrêa da Costa, Adahil Barreto, 
Mendes de Moraes, Aloysio de Castro, 
Gabriel Hermes e Tarcisio Maia. 

Sala Antonio carlos, em 3 de se­
tembro de 1959. - Colombo de Souza, 
Presidente, em exercício. - Tarso Du­
tra, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO 

N.O 754-A - 1959 

Retifica, sem ônus, a Lei n.g 3.487, de 10 de d 2zembro de 1958, qUI! 

estima a Receita e fixa a De'spesa da União para o exercír.io finan­
ceiro de 1959; tendo parecer favorável da Comissão de Orçamento 
e Fiscalização- Financeira 

PROJETO Ng 754-59 A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São feitas, sem onus, na 

Lei n Q 3 .487, de 10 de dezembro de 
1558, que estima a Receita e fixa a 
Despes~ da União para o exerclclO 
financeiro de 1959, as seguintes reti­
Hcações: 

Anexo 4 - Poder Executivo . 
Subanexo 4.13 - ' Ministério da 

Aç!·lCultura. 
10 - Departamento Nacional da 

Produção Animal. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 

Econ6mico e Social. 
19.01 - Superintendência do Ensi­

n u Agricola e Veterinário. 

3 . 1. 17 - Acôrdos. 
1) Acprdos estabelecidos pelo De­

creto n Q 22.470, de 20 de janeiro <1(' 
~P.~7 , para instalação e manutenção 
de escolas destinadas ao ensino agri­
cola. 

1) Escolas Agrotécnicas. 
21) Rio Grande do Norte. 

Onde se lê: 
1) Janduís 

Leia-se: 

Cr$ 300. OOO,GO. 

1) Jundiaí - Cr$ 3.000.000,00. 

Justificação 

A única escola agrotécnica existen­
te no Rio Grande do Norte estã lo­
calizada no Município de Macal)):t, 
dIstrito de Jundiai, que lhe dá o 
nome. 

Janduís, Distrito do Município de 
Caraúbas, nunca possuiu escola agro­
t ecnica. O êrro que ora se pretende 
corrigir provocou uma situação cao­
tlca com aquêle estabelecimentu de 
ensino, sem verbas para as despe· · 
s~.s mais comuns, inclusive Je alimen­
tação dos 300 alunos internos, que 
estão - no momento, ;\ mercê da 
caridade pública nas cidades de Na­
ta l e Macatiba. 

Sala das Sessões. - Clóvis JIII nUa. 

PARECER DO RELATOR 

Visa o projeto de Lei nQ 754-59, a 
retificar a vigente lei de meios da 
união, para que, em vez de "Jan­
duís", leía-se "Jundi::.l", na enume­
ração de Escolas Agrotécnicas do Rio 
Grande do Norte. 

E' evidente o êrro de redação da 
verba em aprêço, pelo que nosso pa­
recer apresenta-se favorável à apro­
va'; ão do projeto. 

Sala das Sessões, 24 de agôsto de 
1959. - Tarso Dutra, Relator. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reunião extra­
ordinária plena realizada no dia 3 de 
setembro de 1959, aprovou, por unâ.­
nimidade, o parecer favorável do 
Deputado Tarso Dutra ao Projeto de 
Lei n9 754-59, que "retifica, sem 
ônus, a Lei n9 3.487, de 10 de de­
zembro de 1958, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da união pa­
ra o exercício financeiro de 1959". 
Votaram os senhores: Colombo de 
Souza - Presidente, em exercício, 
Lourival Batista, Othon Mader, Ruy 
Ramos, Etelvino Lins, Leite Neto, 

Newton Belo, Manoel Novaes, Fila­
delfo Garcia, Maia Neto, Antonio 
Carlos Magalhães, Clemens Sampaio, 
Uriel Alvim, Plinio Lemos, Paulo 
Mincarone, Bilac Pinto, Ramon de 
Oliveira, Janduhy Carneiro, Joaquim 
Ramos. Guilhermino de oliveira, Tar­
so Dutra, Hamilton Prado, Martins 
Rodrigues, Clovis Pestana, Ernani 
Sátiro, Paulo Sarasate, Antonio Car­
los, Corrêa da Costa, Adahil Barreto, 
Mendes de Moraes, Aloysi-o de Castro, 
Gabriel Hermes e Tarcisio Maia. 

Sala Antonio carlos, em 3 de se­
tembro de 1959. - Colombo de Souza, 
Presidente, em exercício. - Tarso Du­
tra, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de lei nQ 754-59 

PARECER 

Visa. o projeto de lei nQ 754-59 a retificar 

a vigente lei de meios da. União, para que , em vez de 

"Janduís", leia-se "Jundiaí", na enumeração de Escolas 

Agrot~cnicas do Rio Grande do Norte . 

t evidente o ~rro de redação da verba em 
A ' apreço, pelo que nosso parecer ap resenta-se favoravel 

, -a aprovaçao do projeto . 

Sala das Sessões , 24 de agôsto de 1959 

DUTRA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
-----------------------------------------------

PROJETO DE LEI Nº 754/52 

PAR~CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Finan-- , 
ceira, em reuniao extraordinaria plena realizada no dia 3 de , 
setembro de 1959, aprovou, por unanimidade,_o parecer favor.§: 
vel do Deputado Tarso Dutra ao Projeto de L",i nº 754/59, que 

,.. 
"retifica, sem onus, a Lei nO 3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o , 
exercicio financeiro de 1959". Votaram os senhores: Colombo , 
de Souza - Presidente, em exercicio, Lourival Batista, Othon 
Mader, Ruy Ramos, Etelvino Lins, Leite Neto, Newton Belo, M~ 
noel Novaes , Filadelfo Garcia, Maia Neto, Antonio Carlos Ma--galhaes, Clemens Sampaio, Uriel Alvim, Plinio Lemos, Paul o 
Mincarone, Bilac Pinto, Ramon de Oliveira, Janduy Carneiro, 
Joaquim Ramos, Guilhermino de Oliveira, Tarso Dutra, Hamil-, 
ton Prado, Martins Rodrigues, Clovis Pestana, Ernani Satyro, ,.. 
Paulo Sarasate, Antonio Carlos, Correa da Costa, Adahil Bar-
reto, Mendes de Moraes , Aloisio de Castro, Cagriel Hermes e 
Tarcisio Maia . 

Sala Antonio Carlos, em 3 de setembro de 1959. 

OLOMBO D SOUZA , 
Presidente, em exercicio 

TARSO DUTRA 
Relator 
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